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LEI N2 885 

De 17 de outubro de 1960 

Confere o título de "Cidadão Ara.
raquarense" ao Exmo. Snr. Doutor 
João Joulart.-

Artigo 12 - Fica concedido o título de "Cida.
d~o Araraquarense", ao Exceler;tÍssimo Senhor Doutor João 
Goulart, DD. Vice-Presidente da República e lresidente do 
Senado Federal.-

Artigo 22 - Fica o ?oder Executivo autorizado 
a mandar confeccionar o competente diploma, que deverá 
ser entregue ao Exmo. Snr. Tir, João Goulart, em sessao so 
lene da Câmara Municipal de Araraquara.-

Artigo 3º - tsta lei entrará em vi~ôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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